
GOVERNO MUNICIPAL7 SANTO ANTONIO DO LEST
J-,/'

Continu idade do progresso, de mãos dadas conl o pov
Gestão 2O21/ 2o 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09 I/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀÚDE
DA: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECR[TARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitaçào
para a Contratação de empresa especializada nâ presúaçlio serviços de seguros veiculares, para
segurar veiculos pertencentes a Secretaria municipal de saúde e secretaria municipal de viação
obras e serviços públicos, solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departamento de Contabilidade.
inlbrnração através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)

orçanlentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de agosto de 202 I .

S DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Ponaria n'. 00112021 de0v0ln02l

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n'. 0052021 de 0U012021



r,Àr§4r
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001 -90

PORTARIA N". OOI/202 I.
DE:01 DÊ JANEIRO DE 202 l.

RESOLVE;

Artigo l'- NOM.EIA o Sr'. MAR(IOS DA SI[.\'A
ALVES. pala responder pelo cargo de SECRETARIO DL SAUDL: clc:La l)retcit..r.r.
contorrre o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2010.

Artigo 2" - Determinal a SecreLaria \'lunie i1>al ,.:.

Administraçào e Planejarnento que tome as providências necessárias pala r cxecuçrio dcsi:r
poltaria.

Artigo 3" - E,sta Poftaria entra enr \ i!t)r' i)a dirta rlr' ' r:,

publicaçào.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições cnl contr;-lr:, )

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIl'0
EM: 0l DE JANEIRO DE 202 I

JOSE ARIMAT EIRA At,VES
PREFEIT CIPAL

Registracia na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçào ern

local de costume. conf'orme na legislação em üigor.

JOSE ARJMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito lv{unicipal de Sanr,r

Antonio do Lestc, [:strdo de Nl,,Lo

Grosso, no uso dc suas atribuiçrles
legais.
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4 de .Janoiro de 2021 . JoÍôal Oliciel getr6nico dos luuniciÉios do Êstado oe lvlaio Gíosso . ANC ÀVl i N_ 3.ti38

RegistÉda na ssc.dana de Aomrnl3lràçào 6 Planeiam€hto € Puuicadâ
por aíüaÉc 6Ír'local cê costume. conloíme na lâgdaçào em vigoí.

PREFEITUR^./RECURSOS HUMANOS
PORTAR|A N..003/2021.

oe 0í 0EJA EtRo DÉ 202't.

JOSE AEI TEIA VIEIRA ,úVES, Prcrcno Muni.rpsl dê $nlo ar[o.rio
ab Lô!b, f:§laco de Matô Grosso. no uao de 3uâô atlbui@61€0âis.

REEOLVE:

Afigo 1ô - NOt eIA c Sí'. EDER LUIZ DE CASTRO. pâ.â Í63pondôÍ pok

cáílo dê SECRETÁRIO CE ÂGRtCULT|JRÂ TURTSMO E MEIO AMA|ÉN-

TE dêsÉ Píeíeiluía, coírÍoIlrê Lê, Muniopst n' 808/m20 dê 13 óê ouubro
2020.

Anigo ? . Daiórminâí a S€cÍ.râflô Municipâl óê AdhhistrdÉo 6 Plan6ra-

mgttD qre lom€ as providêndas n6câs6ária6 paíô a exâanção dosls poí-

taÍà.

artlgo ,. Eata Porlaria entrà êm v€oí ne cleb d6 sua PudiceÉo.

Aíigo tt. Rsvo$rm - ss es dr§po3kÉ€s em conlrârb.

RÉGISTRÂ.SE

PUSUCA-SE

CUMPRA§E

GABIIEÍE OO PRÉFEIÍO

Elt:0'l OE JANEIRO 0E 2021

JOSE ARIMATEI,A VIEIRÂ ALVES PREFEITO I'IUIIOPAL

Rog§t-aóa na aôcíôtâriâ dê AdminrstÍaçáo ê Plânêiamênlo ê Publicadâ

poÍ anÍtcao cm local & cqslume, con oíín€ ÍL lêgidafrÀo êm viOoí.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORrÂRtÀ ri..002/2021.

DE:01 DÉJANEIRO OE 2021.

JoSE AalMÂTEl^ vlElRA AIVES. ProÍ.ío Munúipâl de Sanlo Ânloni,
do L6ste. Eâdo do Malo Gío3ao. no u3o tl€ auas .tibuiÉoc hgrúr.

RÊSOLVE;

Anlgo 1" - |\l(»íEjA. sÊ. cLÂUDlLEllE oUvERA sAl{Tos, p6ra í.!-
pondEr 96io c5Ígo óe sEcREÍÁRro oE EoucAÇÀo E oULTURÂ d€st

P.slôilu6. coníorme Lei MünEioel no 408l20m d6 13 de outub.o 20:O.

^rtlgo 
? - Oelermnaí a SecÍêtâna Muíiopd d6 ÂdÍninisúEçào e Pltno,&

mêntê quê ioínô ês ,ícrrcênoâ6 nêcâssrbs pâra a êxêorfáo dêstâ poí-

Aíigo 3". Êslâ PoítaÍs ênrra êm $goa nâ clatá do sua pudacação,

^Ítigp 
a'- Revogê,r - sa as disgosç6êt ôÍn drnráaro.

REGISÍRÂ.SE

PUBUCAÊ8E

CUMPR .SE.

GÂBI}IÉÍE OO PRE EITO

Ell: 0r OE JA|IEIRO oE 202Í

JOSE AETIATEIA VIEIRÂ ALVES PiEfEITO MUI{ICIPAI-

RâqríGoa m !€crêlana de Aómrlrr3úlçào e Plaôol6menlo e ArdiEda
por alixaçào "-n local c€ cosrlmê. conloÍm6 m legislaÉo em viJoí.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N..00112021.

JOSE ARI 
^rAA 

MER.A ALVÊS. PÍ€leno Vrrc'pal ds Sanrê À,t(l
óo Lesle, Esiado d€ Malo Grosso. ôc uso Cê §uâs atnbuiçóês leçãrs

RESOLVE:

Arüro í'- NOMEIA o Sr'. IARCOS OA SILVÂ ALVÉS. pa.ã ÍespJ,,ód,

Éo câÍgo dâ SECRETÁR|o Oe SAÚDE destâ P'êlsiturâ. c!ôIomre ; -e.
MuíúJpâl Ír. 808/202c de '3 dâ ourüb.o 2020.

Arõgo2: - D€teÍminaÍ a Se{ÍetaÍiô Muniopâl d€ aÍh'n's:iaçã. e Pli_, ia

Íúnto qlÉ bÍIla as providênc6s nêcessánas pâ:ã ã exe.úçãô desla :ro1

Ardgo 3! - Esia PoÍlãna €n!.a €m vlgor 6a caG âe sua puD{rcaçáo.

Arligo 4'- RêvogaÍr - se ás dispoGiçõ€s em con:'ar,o.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

cu PR §Ê
GASII{ETE OO PREFEITO

EU: 0í OE JAt{gRO DE 202'l

JOSE ARXAÍEIA VTEIRA ALVES PREFEITO I'UI{ICIPAL

R€Íislrâds na sscrc|ana dê Administrâção € Planctanrenlo o Pr3l'Lâdà
poÍ â6xâção êm lccd do coslurÍê. conlomre na icadaçÉo e vrgor

PREF€IÍURA/RECURSOS HUMANO§
PORTÂRIA N. 005/202r

OE: 0í DEJANEIRo OÊ 2021.

JOSE ÂR ATEIA vlÊlR ALVES, PrcÍeito Mú^'c,pai óê Sa.to a.loa,.
do L63lê. E tado dê Mato Gíosso, no u5ô de suâs âl.bu'Çóes legals

RESoLVEi

Ârdgo l'. NOMEIA o Sr' EDEMÀR MENEGÂSS| p.ra íccponoÉ !,:Lc

caigo de SECRL[Â?ro Dt vlaÇÀO. osFAs E SERVIÇoS luBt :oS

dê51s Píclciturâ, cônlorme Lê Mun'opâl ni 3Ô8,2020 de :3 dê Õ..iu\í.

2020-

Aadoo2'- O€teÍm,f;ar a S€o€lâna Monlcipâl íê Adr,{rrsr€çáü ê Plar,la-

monio que lo.na as 2íovloánoas n€cassáí 3s paíà a er€c'lçrlo ú351à ,i,_
tenA.

^rdgo 
3' - Esta PortâÍÉ ên!íe em vigo! ná 4âlâ dê 9uâ pubiicâ(áo.

Arüeo lr - R€voqam - 5€ as disÍ,o§çpes eÍT conl.ano.

REGISTRÂ§E

PUSUCA€E

CUI'PRA.SÊ

GAANETE OO PREFEIÍO

EI:01 DE JAIEIRO DE 2021

JOSE A&IATETA VIEIRA ALVES PREFEITO MUiIICIPAL

Rêgistada ne sêc.ere.a cc Ad.nini§rãçéo e Planêia-cnlo e Pl!!úidâ
pôí sitxâçãô cm lc€l de 6slumê. coofome nô leg'gaçãô êÍ r §o,

PREFEITURA,/RECURSOS iiUMANOS
PORTARIA N'. 006/2021.

DE: 01 DE JA.|E|RO OE 202'1.

JOSE ARIÍATEIA VIERA ALVES, PrÉÍe,ro \t-.,.,par oe SanÍi À 'r'..()
do Losle, Estado oe MáI. Gros§o. ôo !:r .c t.ri\ al"hrçÕes ê94:

RESOLVEI

AIülo 1' - NOMÊIA à Sd ROSAI{I MENEGÀSS! ALVES. paÍa rÉsi. :Jc,
p6to csÍpo (l3 SEcREÍARlo DÊ Assts_fÊ\CiA E aCÃÔ SLICLÂL -rl.'
Pí€í€ituÍe. coníonnê Loi Munidpal no 808/2020 dê 13 dé oulubrÔ 202(,DE:01 OÉ JANEIRO DE 2021.

diâ,.r1..-,c pal.oQht/r.,,,. . w{,.a,nm.org.br 3r3



As

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04.217 362/0001-90

PORTARTA N".005/2021.
DE:01 DE JANEII{O DE 2021.

JOSE ARIMATEIA \/IEIRA
ALVES, Prefeito Municipal dc S.rirto
Antonio do Leste. Estado dc \!rrto
Grosso. no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr'. EDE§{AR MENECASSl.
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO. OBÍIAS E SERVICI)S
PUIILICOS desta PreÍàitura, conforrne Lei Municipal n' 808/1020 de l3 de outubro l(tll).

Artigo 2" - Determinar a Secrctaria \4un!cipa Lr'

Adnrinisu'açâo e Planejamento que tome as providências necessárias para â e\ecu!.'ào Je\11

porraria.

Artigo 3'- Esta Porlaria erltra eln i'igor n:r data dü:LIil
publicaçaio.

Artigo 4" - Revogant - se as dispo'i;õer ç'r.r'l .o:1li:i:

ITEGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUIV1PRA-SE.

(;ABINETE DO PR-EFE I1'O
tlM: 0l DE JANEIRO DE 202 I

JOSI' ARIMA VIEIRA ALVt]S
TJNICIPAI,PREFEI

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afiração en-

local de costume, conforme na legislação em tvigor.



ft§
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Artigo 2" - Delerminar a Secretaria Municjpal de AcÍministraçáo e Planêjâ-
mefto que lome as pÍovidêncres nearssáÍiâi paía a exêcr4ão desta poÍ,
lana

Rêgslrad, na secÍetarB dê AdmrrustraÉo e Planeiamênto ê publicada

poí aiÉÉo em locatr de cosh,mê coníoÍÍÍre ne legisleÉo em Mgoí.

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A Nc.0032021

OE:01 OEJANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ÂLVES, Píeíeilo Muôrcipal dê Santo Anlonio
do Leste. Eslêdo de Í\,lato crosso. no uso cle suas aribuiçies legais.

RESOLVE;

^Íligo 
1'- NOMEIAo SÍ'. EoER LUIZ OE CASTRO. para respoírdêÍ pêlo

cârgo de SECREIARIO DE AGRICULTURÂ TURISMO Ê MEIO AMBTEN-

TE desla PÍgí€ilura coníorme Lei Municipal no 808/2020 de 1 3 de oúubro
2420

JOSE ARIMATEIA vlElRA ALVES. P.elêr i:
do Leste. Estedo de Malo GÍos§o. no \.iso de 3uas ahbuiçÕes legar-

RESOLVS;

Aílgo !'- NOMEIÂ o Sí mÂRCOS OA SILVÂ ALVES. pâÍa /êsrr':.e.
pêlo caÍgo d6 SECRETÁR|O DÉ SAUDE desta Preíerluía. conlo.mc o Lê,

Municipal n'8082020 de 13 de oúubro 2020.

A.llgo ? - DeteímiÉí â SêcÍelarie Munrcipôl dê Administraçâo e Plãiela-
mênto que toírE as pÍoúdéncaas necessáíiâs parâ a êxecuçào desra pol
taria.

aÍllgo 3. - Esla Ponana enlra em vrgol na dala de sua publicêÇàc

Aídgo i3'. Revogam - se as drsposrçôes em conlraÍio

REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GAANETE DO PRÊFEITO

Elí: 0Í DE JA'{EIRO DE 2021

JOSE ARITATÉIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regisúada na secíêlana d€ Âómiíustíação e Planelâmentc ? P-ai:rJ:ra
poí aÍxaçáo em local de costume. conlorme na legrslaçáo enr úgor

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc 005/2021

OE: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES, Êíale(o Àl!,,cipdr Õe s3rl. an:o, !
do Leste, Estac,o de Malo rlÍosso. no .sD de sr,as aúrbu ÇÕes cg:r:

RESOLVÊi

Aírigo l'- NOMEIn o SÍ EOEMAR MEI{EGASSI !âra Í.sirornrp r.,,-
cárgo de SECRETAÊ|C - E VIAÇÃC 1:aÂS L SFi'!:)-a iJ--.i.
desla Prefeiluíâ corrlornr', Lel [4uni:,r, r 6ir.;2J?! ae'i ]r ., .,,,'

2020

Attigo 2'- Deleri(,âÍ â S.cíelaria I!!L,r)r.,pal Ce Âdr rs:íarái t r:à,r,: ;.

menlo que lome a§ provrcênoâs neceg:âÍra§ na,ã ã êrecucai oc: : '
lana.

Artigo 3" . Êslâ Pâíafia entra em vrgo, nó dâlê de s.ró oJLi .:laá.

AÍtigo 4o - Revoqam - sé as drspos,çó!t .r. .;.'i.âÍ.
REGISÍRA.SE

PUSLICA§É

CUMPRÁ.sE.

GABIIETE OO PREFEIIO

EM: 01 DE JANEIRO DÊ 2021

JOSE ARIMÂÍEIA VIEIRA ALVÊS PREFÉITO MUNICIPAL

Regrstíãda na secíaraírà l€ ÂoÍnnrs::?Ção e Lrá.erâ-nerlr e L '. .(:.,
poí eÍixaÉo em local de.ostume conlc.ne na leqrslacào e- v'qr.'

i pelo cárgo de sEaRErARo DE ASSTSiÊNcla Ê aÇÁC SCC'Â .,2
, PreÍeiturâ, conÍorme Ler l,lunropaln" 8!ú/202C Ce l3 oe ôuúu,c 2;-.

313 Ass,..l- i)grrê' ' "

Ânloo 3' - Esla Ponâ a entra em úgoÍ na dsls de sua puuicâÉo.

Artlgo 4'- Revogam - se as disposçôes eín conÍá.io.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA€g.

GASINETE DO PREFEITO

€M: 0l OÊ JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO MUNICIPAL

Reg§tÍade na secrêleria d€ AómrnrslíeÉo ê Planeiârncnto e Pubiicâda
poí e6!aÉo em local d€ coslurne. coíríorme ne le§islaÉo €ín vrgoÍ.

PREFEÍÍURÁ,/R€CURSOS HUMANOS
PORTARIA N..00ü1021.

DE, 01 OÉJANEIRO OE 2021.

JosE ARI!úATEIA vlElRA aLVEs, Preíeilo Àrunicjpal dê Santo Anlonio

oo Lê§te. Éstâdo de Málo Grosso, no u§o de suas alíibuiçóes lêgais-

RÊ§OLVEi

Aíigo 1'- NOMEIA a Sf CLAUDILENE OLÍVEIRÂ SA!{TO9. pâre res-
ponde. pêto caÍgo oe SECRETARIO DÉ EDUCAÇÃO E CULTURA desta

Preíaltuía. coníorme Ler Municrpaln'808/2020 de 13 de oltubro 2020

Aíjgo 2" . Dgterrn,naí a SecíeraÍia Munropalde Mminblrôçâo e Flaneia-

menlo que tonre as proüdênoas neces§áíi63 paía a exêcuÉo desla poÊ

laía.

aôrgo 30 - Esre Po.leria entra eln úgoí na da|3 c,e sue publicaÉo.

Artigo 4'. Rêvogarr - se âs drsposrçôes eín conlráno.

REGISÍRAT9E

PUALICA.SE

CUMPRÂ.§E,

GABII{ETE DO PREFEITO

EM: 0t oE JA|IEIRO OE 2021

JOSE ARITIAÍETA VIEIRÀ ALVES PREFEÍO MUNICIPAL

Reg,slrâda na secÍelane de Admin6lÍaÉo e PlanelâÍn€nto e Publicácle

poí aÍxaÇâo em local de costume, conÍorme na leglslaÉo e.n ügoí.

DE O1 OE JANEIRO OE 2O?1

PREÉEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIÀ N' 006/2021

OE: 0t DE JANÉ|RO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA aLVES. ;'íeÍerlo Munropàl cÉ Sanlc A.iclro
do Lesle. Estado de Malo Gíosso. no uso de stjàs alílu,çoes legã,..

PREFEIÍUR,A./RECURSOS H UMANOS
PORTARTA N". 00't/2021.

I RESOLVÉi

. Artigo l'- NoMEI^ â Sfl ROSANI MENEGASSIALVES. pâra'c"..' ".
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SANTO ANTONIO DO LEST
GOVERNO MUNICIPAL

t-- Continuidade do progresso, de nrãos dadas com o povo!
Gestão 2O 2ll2O 2 4

PRoCESSO ADMINISI'RA'f IVO N' 09 I /2021

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS

A: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
.{: SECRETARIA MUNICIPAL »E SAÚ»T

PREZADOS SECRETAzuOS

Objetivando atender à solicitação destas secretarias, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa especializada na prestação serviços de seguros veiculares, para
segurar veículos pertencentes a Secretaria municipal de saúde e secretaria municipal de viação
obras e serviços públicos, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que eriste
rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de agosto de 2021.

DAVII) o RREIA DA SILVA
SICRET MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAN\,\S

PORTARIA N. 0Mt20Zt DE 0t/0tn021

7
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04.217 362/0001-90

PORTARTA N".00{/2021.
DE: 0l DE.lANEllto D[. 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prcfeito \{unicipal dc Sanic
Antoni<r do l-este. Iistado cle l\4llu
Crosso, no uso de suas arribLriçõcs
legais.

ITESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr". DAVID PAL'1.()
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRI: |ÁRIO DE F.CO\O\II.-\ i:
FINA-\ÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/1020 de l3 de out'.rblo l0lr )

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipai ttr
Administraçiio e PIirnc'jamento que tome as providências necessárias para e exL'cüçrio dc\L.i
ponarir.

Artigo 3" - Esta Portaria enlra enr r igor rta tlatl tlc ', ..

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições ern corrtr:it'i.,

IIEGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPIiA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

,/
\y'

JOSE ARIMATEbTVIEtRA ALvES
PREFEI}OXTUNICIPA L

Registrada na secremria de Administração e Blanejamento e Publicada por at'iraçào.'rn
local de costume, conforme na legislação em vigor.
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n) oedarcÉo de próprio punho. de náo rer lido demrtdo do servrço ,,i- t 
h) Fotocoota do RG ê cPF oo cánddalo e co cÔquge (s€ casa§oi

blico poÍ modvo lusto. ou de náo leí sldo êxonêíado a bem do sêrviçô pu- | i) FotocopE da carteira de Trdbalho e comprovânle óe mscnçàc nc ::is./

btico, rloa últmoô 05 (cinco) anos. i PASEP;

i) F.rtocópia da CaÍteirB de Tíabatho e compÍovante dê inscnçào no pts/
PASEP

i) Fotocóti8 legi,,/elda CNH se íoÍ o caso;

k) Cdrpaovante dê examê clê 3elide ítsacs e ílientat (exame .nédico) ne-
cêssáoo ao d63emp6ího das íunçôe3 ineíenles ao câígo pretmdicto;

l) Oedâraçag negâltlle de acumul3Éo de cãígo púbtico ou dê condiçôe§
dâ sqrmulaçâo ampâÍadâ pels Consttuição Federel'

m) DoclâíâÉo de nào eslaí cumpnndo sanÉo pcí ,ndoneidade. aplacôda
poÍ qualqu€r órqáo pubhco ê/ou enlrdede de êsÍerâ íêdeÍal, estâduel e/ou
munrcipal (dedâíádo pelo própno candidato e com frÍmâ recoÍüecida);

dl Foloaópiâ ds CêÍtidào dê Nâscimento dos Íllhos menoíes dê 18 a^rs e

Carlciía de vecinâ dos filhos alé 05 anos de idade ise houve.t:

6) CPF dos lllhos caso houver

0 Fotocôpre do Tilulo de eleÍoí e Ceírdác que co,npÍove ná; ler s.rÍÍit
puniÉo pollticâ - cêílidâo oagrnál emirida pelâ just,ça eler{orãl

g) Folocópis do Ceíificádo de Rese^ sla. paÍã os cândiôatcs Jo spr^
mastrliÍo:

q) Nào RegislraÍ anlecedenles cnmanars cu eslâ. ÍÉsponaerir,) tel", .:l

Ínea conta o Patnmôn.o. ,6mnrsÍaÉo se ?ajblrc, os Losi!,.r.s e'. . .
v,slos na Lea n' 1.3,13de 23108./20060íaÍco ÕeenloÍpecenlesr ..rnrp'.!à
do elÍavés dê Ceítdáo Ciul ê Cíiminâl

r) Outros documenlos que a AdmlnÉrâÉo julqaÍ nêcessáíro.

b) Comprovanle de Resrdénira

cl Folocópig legÍvel dâ Cenidào de Nascrnrento oú Cesemenro

PRETEIÍUR'RECURSOS HUMANOS
PÔRTARIA NC OO4/2021

o) Dedaraçlo de Bens:

p) Coínprovante dê abenuía de conta. em agênoa bânaáÍie na qu6l â PÍê-
íeituíê de Srnlo Antonro do Leste mantém coÍrvénro paÍâ íecetjmênlo de
crêo{os salaÍrais e

q) Náo ReEslraÍ antec€a,enles crimtnal§ ou estaí respofi,eMo Írelos cíÉ

mes conla o Palíimônio dmrn,st.aÇão Fé Públca os costumes e os pre
uslos ne Ler n" 1 343 de 2y08/20O6 (líeÍco de enloípecênles). comprova.

do araves de CêÍÍdâo Crvile Cnmlnal.

íl OutÍos doqrínenbs que a Âdminislreçâo lulgaÍ necessário.

j! Folocópia legivelda CNH se loí o caso

k) Comprovânle cle exame óe saüde íisrcâ e medal (exâme n)edr.-, .-
cê!5árío ao dêsempenho das funçóes rneaenlês âc cárgo prelendioc

l) DêdaíâÉo ne€âliva dê acumulâÉo de caígo público ou dê condrÇóes

da aqJmulaçáo ampaÍâde pele Consúlurçáo Federal

ml DedaraÉo de nâo eslâÍ cumpindo sançáo po' inldoneidâde apr,.âCa

poa quahueí ôÍ9áo públrco e/ou enlidade da esíera tederal esladual a/au

municipal (dêclaÍedo pelo píópno canclidelo e com fiíma leconhecoar

nl OêdaraÉo. de própao punho. de nâc ieÍ sidc Cemiltdo õo seíuç! pJ

Uico por moüvojuslo. cú de nâo ler sldo exonerado â oem do se.rii. iru-

Hi@, nos úNtrín6 05 (ünco) anos.

o) DedaÍâÉo de Bens

p) Coí|provanlê de âbenuía de conla. êrr agéncia oancárjô na qua! ? tr..
íeiNre de Sanlo Antonro do L€sle manlêm convénro paÍ3 Íeceôrme.r ilÊ

cíéditos salârieis: e

PREFEITUR,ÂJRECURSOS HUMAIIOS
EotraL oE coNvocaÇÀo N. oo1/2021

A PreÍetuia Murrôpal de Sânto Ânronio do Leste - ilT poÍ rnleímédio dê
seú repÍesenianre legal Sr JOS€ ARIMATEIA vlÉlRA ALVES - PÍeÍei-

10 Muftopal CONVOCA os lar cándrclalos (a/ íelacjonados lô) no ÍÉro
I oesre Edilal. ãpÍo\rdos (ar ro Proc.esso SêlelNo SrmpÍÍcado n' 004/
2020 .ealeado efi 07/0712020 rendo o íesullaóo sroo homologaclo êm 28,

07t2o20, pata compaÍece.em nesra cooRoEl{ADoRla DE RECURSOS

HUMANoS de6ta Prele[ura. no prezo de .É 0a (quatro) di.s nos hor-ári-

o§ oe expedienle (07h às l3h). munados de lodo§ os doujmenlos constãn.

tes no mesÍno [em do Edhalê rêlacionâdo no anexo ll desle edilal, pâra

lomãreÍn poss€ em seus íespeclrvos cargos.

Sera consroeradc desrstente e, poílanlo ekíinado do pÍocesso 6elelrvo

ímplírcado o(s] candideto(s) Lonvocado{s) ql,e náo compaÍeceÍ (em) alê

a data eslabêlecldâ e muaido dos documenlos er€rdos, poderdo â PÍê
fertLrê Munrcjpal 0e Srnro Anton|o do Lesle - MT convocaí o(s) o(s) pÍóxi-

mo(s) candidalo{sl ap.ovados, obedeqóâ ngorcsantente a ordem de das_

súcaÉo.

MâioÍêa inÍormações podeíão ser oblrdas lunlo à CôoÍdenadona de Reclr-
sos õrmanG deste PÍeíe{uía em hoíâno de êxp€orênle.

Gabrnere alo P.eÍerc Muniopalde Sanlo Anlonro do Lesle. âo 01 clia do
me. dÊ Janerro ce 20?1

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES P.êfeiao lruoicripsr

ANEXO I

at{Éxo Í
oo EÍrÍÀL DE coNvocaÇÃo N.001n021.

1 . Paía tomar posse o candidato deveíá âpresenlaí doclmêntôÉo (oÍi
glnal ôu íolocoprâ aulenlc.rdâ) que compíove

el Canprolanle de ÉscolandadelPre-ReqirÉÍos .rigrdos pâÍi o c3ígo.

epresentado eín vra otigrnal e Íolccoprã ou côprã aúEnlcãda em cáílóíio:

RESOLVEi

. Artago í' - NOMEiÁ o S. 0ÂVI0 PAULC CoRREIa DA SILVÂ rtr,' '
poncleí pelo caÍgo ue SECREIARIO Ol. :-- -'N, )t1,i r ' ri,r:.-ÀS l,: ,
Preteiiúíâ cônioíí.€ L. M,.rrcioê|."8'li.-r- ''- 'i de ...r ,r'r 2. . ,

Artigo 2" - Delemtr a'nSl1relarLâlúriri.É ;c:rm"':iii '! '':.1
L mento que lome as pÍovroàfdas necessi'rê' c2':3 ere'..â. 'res: ,."

laíia.

Artigo 30 - Esta P.,1ara eírl,3 etr, vgoí á -:lâ 1. sua nlri . ,'r :-

Aíigo rt" - Revoganr - se ;,s drsposrçóes .- .c':'aio

OE: 01 OE JÂNElRo oE 2021.

JOSE ARIiIATEIA vlElRA ALVES, Píeíe,1c Mun,crpal !íe Sânio Â.r,.:.
do Lesle. Eslado de Malo Gíosso. no uso de suas alnbu'ÇÕes leqars

RÉGISTRÂ.sE

PUBLICA.SE

:CUMPRA§E,

GASINETE OO PREFÉIÍO

EM:01 DE JÀNEIRO OE 2021

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA ALVES PREFElTO MUNICIPÀ.

úaíiomuniopal org/müamm . www amm org.bÍ 312
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Regrslradá oa secretnaâ de Admrnistreçáo e Planejamento e publicôala

poÍ aÍü!Éc em locâl de costume. conlorme na legi§taçáo em úgor.

PREFEIÍURÁ/RÉCURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 003i2021

OE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE 
^RIMATEIA 

VIEIRÂ ÂLVES, PÍeíeito Munropal de Santo Anlonio
do Lesle Eslsdo de Mglo Grosso. no úso dê suas âlribuiçõês lêgaas.

RESOLVÊ;

Anigo l' - NôMúA o Sr' EDER LUIZ OE CASTRO pera respondêí pelo

cargo dq sÉcREÍÀRlo DE AGRICULTURA TURISMO E ME|O AMBTEN-
TÊ desra Preír|lüra coníoíme LÊi Municrpal no 808/2020 de 13 de outubÍo
2020

DE: 0Í DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRÂ ALVES, Preíe(o Mun'Gpal de S.nto Anlonio

do Leslê, Estado de Mato Gíosso. no uso de suas alnbuiçôes lêgais.

RESOLVE;

tutigo íe. NOMEIA a Si CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS, para res-

ponder pelo caeo de sEcREÍÁRro DE EDUcAÇÃu E CULTURA desla
Preíeil!Ía. coníorme Lo Municrpal n" 808/2020 de 13 de oúúb.o m20.

A.tigo 20 - OêleÍfinaÍ a Secíelanâ Muniopal de Adíninrslraçrão e Planel8-

menlo Qlje toíne as píoúdénoas necessáíras paÍa â erecuÉo desla por-

aítigo 3' - Eatâ Poít!íls entra e.n ú9oÍ nâ data de súâ puukeÉo.

À.tigo 40 - Revogam - se as drsposiçÕês em conlíár'io.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE

GABINEÍE OO PREFEIÍO

Etrt: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍEIÂ VIEIRA ALVES PREFÊITO MUNICIPAL

Reg,srÍada na sacreraíia de admrdslrâÇâo e Planetemenlo e Publacada

poí aÍraÉo !m local dê coslume. conÍo.me na legislâÉo em vrgor.

PREFEITURÁ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc 00'1/2021

OE O1 OE JANEIRO DE 2021

i JOSE ARIMATEIA VIE|RÂ aLVES, Prete to LiLr!,crpat oe Sa.io
do Lgste. E3tado de Mato GÍosso. no uso de suas ãtribúiç6es tegâis

RESOLVE;

A.úCo 1'- NOMEIA o Sf. IúARCOS OA SILVA ALVES, peÍa íesponder
pêb caÍgo irc SECREÍÁR|o DE SraÚDE desta PíêíertuÍá. conÍoínre c . e,

Munlcipel n0 808/2020 de 13 de outubío 202C

Ardgo ? - Deteúminaí s Secíetana Mun|c]pal de ÂdmrnBlração e Ptaneià-

menlo quê toÍrE âs provrdénoas necêssanas paía a erecuçác desra ürL
tária.

A.ligo 3' - E§ta Po4aria enlra em vqoÍ na daia oe ;ua publicaçáo

Arügo 4' - Ravogam - se as !,rspoíçô€s enl contrano

REGISTRA§E

PUSUCA.SE
Ârligo ? - DelermrnaÍ a SecÍelene Munropal de Ac,n,nrslÍacáo e Plan€ia-
menlo que loÍne as pÍovrdénoas necessánas paÍa d êxecu;o desla p;Ê CUMPRÂ_SÉ

laÍia.

Arlago 3' - Eala Portaria entía em vlgor nâ dats de súa puuiciÉo.

Aítigo 4'. Revoqam - se âs disposaÇôes em contÍáno

REGISÍRA§E

PUBLICA§É

CUI,lPRÂ.SE,

GABII{ETE OO PREFEITO

Elú: 0í 0E JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMÀÍEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO ÍÚUNICIPAL i .tOSg lntmaretl vtÊlRA alvEs, Preie r.r rr.,.,c,oar oÉ Sa.:ô A- , ,,

Registrâdâ na lecÍelaíia de Admin§lÍaÉo e Planetammto e Publ'cada I do Le§le. Estado de Malo Grosso. no usô de §uas :rúibur;óes [:'Jâ]s

poÍ âfxaçáo em local & coslume co.ríome nã legislâçào em vigoí. , nÉSOlVf,

PREFEITURÁJRECURSOS }IUMANOS
PORÍARIA N" OOZ2O21

Artigo lo - NOMEIa o SÍ' EDEMAR MÉNÉGASSL parl ';.i :ir. .r'
cârgo oe sÊcRÉ'j'.li DF,rÀ\qJ .,. : -:-. /.: - , '

desla PÍeÍerluía. .o:rio'n)e .. lúJÍr crqa r:5,. .- re : re " rJ,
2020

Anigo 2' . DeleÍn)n3r I Secíelarrã lür,.i: Í ie lu',r'islír:,i :ri' \:
menlo que lome as t'uv,dêr c'as neces)à'ó' .ê , r e,(.'\4. ''\'. .
laÍrô

aílgo 3'- Esta PonaÍLa enÍá eín vrgoÍ nê jói3 ae 5!a p\rrrlctr;JL

Artigo zl" - Revoga,j se as JisposrÇÕes i :.'ÍiI '
REGISTRÂ.SE

PUALICÂ.SE

CUMPRA-SE.

GAEINET€ OO PREFEIÍO

I elr, or oe .tllrerno oe zo:r
I

I JGSE ARTtaATELA VrErRÂ ALVES PREÍÉr;C MtrlrrCrPAL

i RêgrslÍada na secrelafla de Admh,súâÇJu . Pla,.êJa'ncnlJ c Ê.br ?J"
I por allxação em loci,t oe coslumê :onlor-p '.3 leg.§laçà^ c- , r,,

PRÊFÉITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 00612021.

GÀBINETE OO PÊEFEITO

EM:01 DE JÀNEIRO DE 2021

JOSE ARIIúAÍEI.À VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Regi§líada na secÍêlâía de Admanistíação e Plânêjamenlo e Ôlbl'ial l
poÍ afixaÉo em local 0e costume coníorme 'ra legrslâçáo enr v ooí

PREFEITURA/RECURSOS IIUMANOS
PORÍARIA N' 005/2021.

l

OEI 0,1 DE JANÉIRO OE 2021

OE: 01 OE JÀNEIRO OE 2021

JOSÊ ARIÍúATEIA VIEIRÂ ALVES, Prei.,,lo r./un,üpal oe S3,:5 an: rô
do Lcste. Estsdo de Mâlo GÍosso. no uso oe suas alnbuiçóes lêqa's

RÊSOLVE;

AÍügo 1' - NOMEIA a Sf. ROSAI{I I{ENEGÀSS! aLvES. pã.2 re§p' .'
peto cârgo de sEcRETÂRlo DE asslsTÊ\clA 5 AÇÂo saciaL -'ci'2
Pretêilura coírfoíme Lei Munropsl n' 808/2020 dê ,3 de oollb.o 202!
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

m21

o3t8ln21 ge1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :601
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNSO : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE : 2062 ManutenÇão da Sec. Mun. de Viação e Obras
ELEMENTO : 3.3.90.39.OOOUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

\s- Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 965,47

r
lBages Siúd

cRc-MT 007622/005
CPÍ:378.266.46t-2O

Atenciosamente,

Coo ade

Fts

Rua PÍimat/era, 959 - Jardim Bem \rveí
M217§ZW1-$ Exercício:

Emissáo :



Fls

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. Sg - Jardim Bem VtveÍ
0421 rcô2rc00í -90 ExeÍcício

Emissão

2021

agMt2021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 138
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUN6O : 10 Saúde

SUBFUNSO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5016 GESrÃO DA SAUDE COM QUALTDADE
PROIETO ATIVIDADE :2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :0.1.0?O

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 29,72

o0762 5

Atenciosamente,

Coord

CPt: 378.266.461-20

e

Page I



a- GOVERNO MUNTCTPALfts

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso. de rnãos dadas conr <.r povo!

Ge5tão 2O27/2íJ24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09 I/202 I

DA: SECRETAzuA MUNICIPAL DE SAÚDE
DA: SECRETARTA DE VrAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÁLWS. PREFEITO MUNICIPAL

\-Excrr-eNrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicito autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Departamento Responsável pronro\ a o
procedimento adrninistrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa especializada
na prestàção serviços de seguros veiculares, pâra segurar veículos pertencentes à Secretaria
municipal de saúde e secretaria municipal de viação obras e serviços públicos, conforÍne solicitação
e termo de reJ'erência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 01 de agosto de l02l

SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Poíôria n'. 001/2021 de0ll0ll202l

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n". 005/202 I de 0l/01 /202 I

t



Ft§

a-rã GOVERNC)À^UNICIP

SANTO ANTOffIO DU l-rSContinuidade do proeresso. cl<. rÍrãos dadas conr o povo!
Gêstào 2Q )t /2()24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAC Ão orRnra

l.o - DA F rÍNDAMENTaçÃo lecnl
Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que arualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação. também por consequência. toma possível a compra ou contrataç:'ir)
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado. segunda ar aliaçào prér iu.
conforme dispõe a Lei 8.666/93. Art. 24. inciso IIi

Art. 24. É dispcnsárc1 u liciraçiut;

II - puro outros serriç'os e compras de valor até 10%o (dez por ccnto) do lintite previsto nu ulínt'u
"tt", Llo incistt II do artigo anÍerior e para alienações, nos cusos previstos nesto Lei. tlesdc qut ttit,'
te rt-/irant u purcelu.s de um nte.tmo serriço, compra ou e ienação de muior vlllto que pt)s\ti \c1'

reuli:uda de unu só v:: (Redação dadu pela Lei n" 9.618, dc 1998).

As Íazôes tãticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. I'or
consequência inviabiliza a instalaçâo de licitação para contratação do objeto enurrci:r,.iir

anteriormente.

Considerando a necessidade de corrtratação em atendinrento a secretaria \Íunicipal d,,'C)hra:

e secretaria iVÍunicipal de Saúde. conforme solicitação ejustiticatira:

A conlrataç'ão de serviço sec'uritário para a frolcr municipal, conlentplando veículo: tlcsttr

Administração Pública, junto us seguradoras, pelo periodo de l2 (dozel meses. é decot'ranta
da necessidade de prevenir-sc de eventuais sinistros. c'omo colistio, incênclio, ttci"lertt.
incidente. pane, roubo,.furlo, dunos cuusados pela nulureza. entre outros, que posson ocorrar
eom os tciculo:; c tumbém o lerceiros, preservtndo esac'uç'ão qualilicado e eficicnÍc ,1,t.'

serurç'os prt'stados. ctssistênciu 24 horas, considerando que a -frotu ntunicipul é utili:orlu
<liariamente, com erutrme ifrequência de tráfego, motivo pelo qual justifica-se esta conlrulul'ã(,
paru os veículos descriÍos na sequênciu.
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GOVERNOMUNICIP

SANTO ANTÜFIIO D[i LL
Corrtinuidacle do píogresso,.le Ínàos (l-r(las cc]nl c) Írov
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Sanlo Anlônio do Leste - MT. 0i de agosto de 2021

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Poíaria n' 001,2021 d. 01101/21)l i

EDMAR MENEGASSI

SecretaÍia de viação obras e serviços publicos

Ponaria 005/202ll0li ÍJ I /2021



t§ GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LES IContinuidade do progresso, de rrràos dadas c<>rr-r o p
Gêstão 2O27/ ?O24

., fts

I. DO OBJETO

Contratação de empresa especiâlizada na prestação serviços de seguros veiculares, pàrâ segurâr
\eiculos pertencentes a Secretaria municipal de saúde e secretariâ municipâl de viação obras c scr-
viços públicos.

2. JTIS'TIFICATIVA

A contrataçào de serr iço securitário para a frota municipal, contemplando vcicukrs desta Adnrinis-
\- traçàt, Pública. junto as seguradoras, pelo período de 12 (doze) meses, é decorrente da necessidade

de prevenir-se de eventuais sinistros, como colisão, incêndio, acidente, incidente. pane. roubo. Íirno.
danos causados pela natureza. entre outros, que possam ocorrer com os veículos e também a tercei-
ros. prcsen'ando execução qualiÍicada e eficiente dos serviços prestados, assistência 24 horas, consi-
derando que a frota municipal é utilizada diariamente. com enoÍrne lrequência tle trátêgo. nrotir'<r
pelo qual justitica-se esta contratação para os veiculos descritos na sequência.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

l1-[- \ I DES('R I( o Dos sr.R\ t( os (.!t .\\ I lI) \t)t

ul

ÍUI TSL]BISSHI L 2OOTRITON SPORT
C L:.]
( DI ESSEL)
Al\iO/i\IODELO;201 8/2019
CH.\SSI: 93\ LJKLITKCJIT.I32
PLÁCA:QCH-0996
L SO;COM ER( l-{L

( arto: 100Y. l ll't.
Drnos Mâteriâis: R$ 200.00o.00
Danos Corporais: R§ 200. 000.00
Danos Morais: RS 30.000.00
AP Morte: R$ 30.000.00
AP lnvâlidez: R$ 30.000.00
DMHO: R$ 30.000.00
Carro Reserva: J0 Dias conl \R
Assistência 24 horas+Táxi
Serviços de reboque: lLIlll-l ADO
vidros Completos Todos
+Lanternas+FâroistRetrovisores

ll ]l t.\ l.s

l: lt [.s t.]so:
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E-mail: licitacao@sântoantoniodolest€.ml.gov.br
Av. Goias - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Ântônio rlo

LesteMT

VEICUt.O

T'I,TT GRAND SIENA ATTRACTIVE
r,{( FLEX)

ANO/MODELOr2020/2021
CHASSI:98D19713HM3391437
PLACÁ:RÂNl-?D97
t SOr CO:UER( lAL

TERMO DE REFERÊNCIA

( :r\co: l0(lol, I ll']:
Danos Materiais: R$ 200.o(xl ()0

Daoos Corporais: R$ 200. (x)(, 00
Danos Morais: R$ 30.000.Ut)
AP Morre: R$ 30.000.00
AP lnvâlid€z: RS 30.000-00
DMHO: R$ 30.000-00
CaÍro Reserva: 30 Dias corr ,\R
Assistência 24 horas+Táxi
Serviços de reboquê: ILIMI'l ÀDO
Vidros Completos Todos
+Lanternas+Farois+Retrorisores



GOVERNO MUNICIPALtíÇ SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn.-> po&ôhrGestào 2O21/)O2 4

Ll Ivt]CO TECTOR ATTACK I50 E
.I\2 ( DIESSEL)

Crsco: 1007. Í lPu
Danos Mâteriais: R$ 200. 000.00
Danos Corporais: R$ 200. 000.00
Danos Morsis: RS 30.000.00
AP Morte: R$ 10.000-00
AP lnvalidez: R$ 30.000.00
DMHO: R$ 10.000.00
Carro Reserva: 30 Dias com ,\R
Assistênci. 24 horas+Táxi
Serviços de reboque: ILIMI'l ÀDO
Vidros Completos Todos
+Lanternas+Faroist_Retrovisores

ll 1r EsEs I
I

I

I

A\O/NtODEl-O:2020/2020
('HASSI:932,40 I LF0L893869.1
PLACA:&4,M-6Fló
t SO:TRÀ\SPORTS DE CARCA

l. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação c seus
anexos. especialmente os previstos no Termo de Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encâminhamento à Secreta-
ria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

c) Apresenmr. junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regulalidade com a Seguridade
Social (CND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipaist

d) Prestar esclarecimenlos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclarnações se obriga a aten-
der prontamente:

e) Nâo transtàrir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a devida anLrência

da PREFEII UITA;

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aíigos ll- li ,-' l7 a

27. do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

;) Manter, dulante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
âs condições de habilitaçào e qualificação exigidas na licitação;

h) A(sl CONTRÂTADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
sen iços tbmecidos. bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às srras expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto. fora das especificações tecnicas
e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da presentc licita-

çào:

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE:

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local detemrinado pela
CON'IRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas
com transporte. extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante. deverá estar
devidamente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

E-mâil: licitâcao@ssnloantoniodoleste.mt.gov.br 
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m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produros otêrta-
dos. não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitaçào.
resen ando à Pref'eitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas:

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.t Un:a vez fimrada a contratação. a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as int'ormações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objetrl ad-iu-
dicado dentro das especificações;

b) El'etuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrunrento:

. 'l) Notiticar. por escrito. à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do t-orne-
\-cimento. fixando prazo para sua correção;

e) Acclmpanhar o fornecimento, podendo intervir duÍante a sua execução. para fins de ajuste ou suspensào
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados tbra das especificaçôes deste
Edital.

ó. LOC.AL E PRAZO DE ENTREGA.
6. I . O rnesmo der erá ser entregue no Almoxarifado Central da PreÍêitura Municipal de Santo .{ntônio Jti
Leste \4T. .\r. Goiás. 367 Jardim Santa Inês. CEP: 78.628.000.

6.1.Os serviços serào recebidos inicialmente em forma de apólices de seguro. entregues eln trnra r iu
completa impressa e arquivo digital a administração no Departamento de Licitação e outra via digital
para o Departamento de patrimônio atraves do e-mail patrimoniopmsal@gmail. para conlerência.
Posteriormentc a prestação dos serviços e pertinente a toda execução do contrato. a cada sirristlo
ocorrido. os scrviços tlue compõem o contrato deverão ser prestados e entregrres. conlonne neccssi-
dade e ocorrências ao município de Santo Antônio do Leste - MT. com todos os custos às e\pcnsas
do contratado.

6.3. O prazo de entrega das apólices e início da vigência do contrato será de l0 (dez) dias conidos. após a

assinatura do contralo emitido pela contratante.

7. DO'I'AÇÀO ORç^\rENTÁR|.{

Secretaria Municipal de Saúde

Funciorral programática
Ficha

I)espcr:r fonlc

L nidade

Manutençâo e Encargos da secretaria dc saúde

Outros Serviços de Terceiros - Pessr.ra .lLrridica

Secretaria municipal riação obras e serviços públicos

t
Funcional programática Manutenção da sec. Mun. De viaçâo e obras

t icha

Desptra, [onle i.i.90.t9 Outros Serviços de Terceiros Pessoa .lrrridica

3

E-mail: licitacao@santoântooiodoleste.ml.gov.br
Av; (ioias - \".1ó7 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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DA .\POI,ICE
I C'untprir rigorosamente os termos do ajuste. ao qual se vincula totalmente. não sendo adntitidas rstitl-

cações ou cancelamentos. quer seja nos preços ou nas condições estabelecidasl
8.2 Prcstar, dulante o periodo de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes. estabclccitlas
pela SUSEP. sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO LESTE.MT:
8.3 Entregar. ano prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no pre-
sente Termo de Referência, alem de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais pc'r-

tinentes:
8.4. O Íàto da seguradora. deixar de entregar a apólice no pr.vo estipulado nào invllida a irpliclção. .lcrr

tro do prazo e termos previstos no contrato- da cobertura deste seniço em ocorrrlncias dL'sinistr'os e r)u

problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.
8.5 No caso de sinistro. a Seguradora deverá prestar assistência no prazo. máxinro. de 0l (duas) lroras.

contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo Íiscal da contratação designado pc'la

\-,CONTRATANTEI
8.ó Dentre os serviços de assistência. inclui-se o reboque ou transporte do veículo. quando por panc. rci-
dente. o veículo não puder circular, devendo ser encamiúado a oficina indicada pela CONTIIAT.{I." l E.

se o conserto nào puder ser efetuado, de forma ágil, no próprio local do evento;
8.7 A Seguradora responsabilizar-se-á. também, pelas despesas extraordinárias conr translado. hrtsnr'cla-

gem de condulor e passageiros do veículo;
8.8 A Enrpresa Contratada se obrigará a fomecer, em caso de acidente, dentre outros sinistros, mcio ds
transpofte apropriado e equivalente para que o condutor e os ocupantes do veiculo retomenr a Sede do
Municipio de Santo Autônio do Leste/MT;
8.9 Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada tixada na apólice:
8.10 A indenização der ida. em caso de sinistro, ficará limitada a importância segurada fixada na api'licc e

o reenrbolso dererá ocorrer no prazo miiximo de 30 (trinta) dias, apôs a apresentaçào. a Seguradora. ila
docunrentaçào e laudos exigidos por lei-

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento das apólices dos seguros será efetuado em parcela única. 30 (trinta) tlias apris o

\-,recebinrento definitiv«l das apólices de seguro, sendo efetuados na terceira e/ou quartâ scmarra do
mês subsequente a entrega, mediante a apresentação da competente nota fiscal.

9.2. [.-nr caso de sinistro. o pagamento das respectivas franquias serão efetuados em parcela Írnica.
nrediantc. a apresentaçào da competente nota fiscal e das devidas ordens de lornecimento e,ou solici-
tações. com anuência do servidor designado pelo Município para a fiscalizaçào do contrato. scn(l()
efetuados na terceira e/'ou quarta semana do mês subsequente a entrega, mediantc a apresentaçio tlir
compelente nota fiscal

9,2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçâo dos itens entregues. o núnrertr
e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento:

9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas noÍas fiscais/faturas. cstas serào tlevoiridrs a() [)ctcr]i(,r
da Atir- para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejcição- sendo o parrnrcn-
to realizado aptis a reapresentação das notas fiscais/faturas;

9.4. Nenhum pagamento isentaÍá a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nern irnplicará
aceitaçào detinitiva dos materiais entregues:

9.5. As Notas Fiscais deverào vir acompanhadas das Certidões Negatira de Debitos para conr o Srrlcnra
4
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de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para conr o Fundo de G
de Tenrpo de Serviços I"GTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TSl';

9.6. O pagamenlo será eÍ'etuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos. contado da
data de protocolizaçâo da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. contomre indi-
cado no Parágralb Quano, mediante ordem bancária, emitida alrar'és do Banco r.lo Brasil- creditatla ern

conta corrente da Contratada;

9.7. A Prefeitura Municipal não efetuaú pagírmento de título descontado. ou por meio de cohrançu crn

banco. bem como, os que forem negociados com terceiros por intemrédio da operaçào de.fitctoring.

9.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serào de lespousabi-
lidade da Contralada:

9.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributii,ria prevista na legislaçào aplicárel:

9.10, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a rctençào tribtrtária quanto
\-, aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará cor.rdicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que Íàz jus ao tratameulo rrihLrtário
tàvorecido pre\,isto na reÍêrida Lei Complementar;

IO. CONDIÇÕES GERAIS
l0.l - .As licitantes participantes deste certame, deverão considerar as cobeíurai acima descritas. eonro

as míniuras exigidas.
10.2 - As franquias de casco, vidros. retrovisores, faróis e lantemas. não serão pagas em làvor de tcrcci-
ros, devendo assim, serem repassadas de forma integral à contratada.

Santo.Antônio Do Leste- MT. 03 de agosto de 2021

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário de Saúde

Ponaria 001/202lde 0l /01,2021

Ponaírâ 005/2021 I t}t /202t

E-mâil: licitacâo@sântoântoniodolest€.mt,gov.br
Av. Coias - N" -367 -.lardim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT

r)l llt

EDMAR MENEGASSI
Secretario de viaçào obras e serriços púbh!,'.



Solicitação do Matoriai§ / Sêrviços

Requieigão R€3ponsávêl

02186121 MARCOSDASILVAALVES
Descriçâo

SOLICITAçÃO GERADA PARA COTAçÂO DE VÁRIAS SOLICITAçÔES

Data

03to8t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Cênlro dê Custô

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscrição do Produto
DescriÉo Dotalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Roc. C. Custo
Obseívaçáo

í 001.032.587 220364-2 SEGURO VEICULO FIAT SIENA ATTRÂCTIV 1,4(FLEX),ANO/MODELO:2020/2021,PLACA:RAM7D97,CHASSI:98D19713HM3
31437.5PASSAGEIRO.

SER 0 11

2 001.032.588 229354-2 SEGURO VEICULO MITSUBISHI L -200 TRITON SPORT GL (DIESEL) ANO/iTODELO 2018/20í9 PLACA: QCH-0996, CHASSI
- 93XLJKI TKCJ 17432 . 5 PASSAGEIROS

SER 0 11

3 001.032.589 220364"2 SEGURO VEICULO CAMINHÃO IVECO TECTOR ,l 50E21 ATTACK , ANO/MODELO 2O2OI2O2O , CHASSI: 932Â01 1F01893869
3 . 3 PASSAGEIROS

SER 0 18

Presidente Secretário Almoxarifado

p
(/,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnêa
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

(

Página 1

Obsorvação
soLrcrTAçÔEs:
o21Ut21
02185121
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Página 1

Solicitação de MatoÍiaiB / Serviços

Requisiçào

02184t21
D€scriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Rosponsável

MARCOS DA SILVA ALVES

PodeÍ

órgáo

SêtoÍ Solicitantê

C€ntro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA NÂ PRESTAçÂO SERVIçOS DE SEGUROS VEICULÂRES , PÂRA SEGURAR VEICULOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚOE

Itom Cód. Produto Cód.TCE Doscrição do Produto
DescíiÉo Detalhada do Produto

í 001.032.597 220364-2 SEGURO VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIV 1,4(FLÊX),ANO/MODELO:2020/2021,PLACA:RAM7D97,CHASS|r9BD19713HM3
31437.5PASSAGEIRO.

SER 0 11

2 001.032.588 220364-2 SEGURO VEICULO MITSUBISHI L -200 TRITON SPORT GL (DIESEL) ANO/MODELO 2018/2019 PLACA: OCH-0996, CHASSI SER 0 11
- g3XLJK,ITKCJ,1 7432 . 5 PASSAGEIROS

Secretário Almoxarifado

p
cD

( (

Data

03to8t2021

Unidad€ Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçào

Presidente

tll



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnêa
CNPJ : 04.2'17.36210OO't-90

Página 1

Solicitação ds Materiais / Serviçoe

Requisição

02185t21
Descriçào

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

Dete

03t08t2021

Poder

órgâo

Sotor SoliÇilante

Centro de Custo

Plâcâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SEGUROS VEICULÂRES , PARA SEGURAR VEICULOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPÂL DE V|AÇÁO
oBRAS E SERVTçOS PUBLTCOS .

Itcm Cód. Produto Cód.TCE Doscriçáo do Produlo
Descíiçào Detalhada do Produto

Unidedc Qtdc Otde Rac C Custo
ObssrvaÉo

í 001.032.589 22036.t-2 SEGURO VEICULO CAMINHÁO IVECO TECTOR 150E21 ATTACK , ANO lMOOEl"o 2O2O|2O2O, CHASSIT 93ZAOí 1F01893869 SER
3 , 3 PASSAGEIROS

0 18

Presidente Secretário Almoxarifado

p
ío
?

(

1


